
REGULAMENTO 
 

As inscrições para a Festa de Natal já estão disponíveis no Portal do Colaborador. 

Existe um único período de inscrição e, até ao dia 22 de novembro, cada  

colaborador(a) ou prestador(a) de serviços pode inscrever-se, assim como aos 

seus descendentes até 10 anos de idade (filhos ou enteados).  

É, ainda, possível inscrever um acompanhante, ficando condicionado à  

disponibilidade de lugares. 

Em caso de impossibilidade, o(a) colaborador(a) ou prestador(a) de serviços pode 

fazer-se substituir por outra pessoa para acompanhar os descendentes. 

 

 

COMO FAZER A INSCRIÇÃO? 

1. Entrar no Portal do Colaborador com o seu UTILIZADOR e PASSWORD. 

2. A ligação ao formulário de inscrição pode ser vista na barra superior da página,  

     junto ao logótipo da Misericórdia do Porto. 

3. Colocar o ponteiro do rato sobre a ligação e clicar com o botão do lado  

     esquerdo para aceder ao formulário. 

4. Preencher todos os campos para efetuar a reserva. 

 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS festa.natal@scmp.pt 


